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Apense-se ao Projeto de Lei 3592 / 89 
.. 

• 
Em 28 / 1 1 / 89. 

3 
Presidente 

Concede reparação de natureza 
aos cidadãos que - . economlca 

especifica . 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - De conformidade com o disposto no 

art. 89 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição 

§ 39 do 

Federal, 

os aeronautas, .' . aerOVlarlOS e militares atingidos por 

institucionais ou complementares que, na vida civil, 

atos 

foram 

impossibilitados de exercer atividades específicas de aeronauta e 

aeroviário em decorrência das Portarias Reservadas n 9 s-50 GM-5, de 

19 de junho de 1964, e S-285 GM-5, de 19 de setembro de 1966, do 

Ministério da Aeronáutica, têm 

econômica, na forma desta Lei. 

direito a 
~ 

reparaçao de natureza 

Art. 29 - A reparação econômica de que trata esta 

Lei condiciona-se a requerimento do interessado ou de legítimo 

representante. 

§ 19 - Os requerimentos serão recebidos, 
. . , 

no Mlnlste-

rlo da Fazenda, até sessenta dias após esta Lei entrar em vigor. 

§ 29 - As reparações econômicas serão efetuadas 

cento e vinte dias da data da apresentação dos requerimentos. 

, 
ate 

§ 39 - Os requerimentos 
~ 

serao instruídos com 

publicações oficiais da sanção, prova do vínculo funcional e, no 

caso de óbito do ex-servidor, prova da 

interessado. 

legitimidade 
, . 

sucessor la do 

Art. 39 - A 
~ 

reparaçao - . economlca 

período da data da proibição da atividade na vida 

em vigor desta Lei. 

Parágrafo 
, . 
unlCO - No caso de óbito 

contar-se-á o período até essa data. 

compreenderá o 

civil à de entrada 

do ex-servidor, 
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Art. 42 - A base de cálculo da - - . reparaçao economlca 

será a malor remuneração da categoria, grupo ou patente do 

ex-servidor, atualizada monetariamente e multiplicada pelo número de 

meses do período. 

Art. 5 Q - Conceder-se-á aposentadoria ao ex-serVl-

dor, pela previdência Social, no mês subseqüente ao da reparação 

econômica, observada a base de cálculo do artigo precedente. 

Parágrafo único - Faculta-se opção ao ex-servidor 

com direito a mais de uma aposentadoria pela previdência Social, 

proibida a acumulação. 

trata esta Lei 
. .". prevldenclarla. 

Art. 6 Q - Aos sucessores dos ex-servidores 

conceder-se-á pensa0 na forma da 

- . 

de que 

legislação 

Art. 72 - Aplicam-se à reparação economlca de que 

trata esta Lei as legislações fiscais e previdenciárias. 

Art. 82 - As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias da União. 

Art. 9 Q - Esta Lei entra em vlgor no dia 5 de 

outubro de 1989. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~3 DE MBRO DE 1989 

SENADOR NEL 

JV/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÂO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÂO 

DAS COMISSCES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA }'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 

ATO DAS DISPOSIÇOES 
CONSTITUCIONAIS lRANSrrÓRIAS - - -

. ---- ------ . - . -. -. ~ --, -- - - -------------- ------~ ------

Art. S- É concedida anistia aos que, no período de 18 de 
setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição, 
foram atingidos, em decorrénda de motivação exclusivamente 
política, por atos de exceção, institucionais ou complementares. 
aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n° 18, de 
15 de dezembro de 1961 . e aos atingidos pelo Decreto-Lei 
n' 864 ',de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoçôes, 
na ,lnativí,da,de, ao ca,rgo. emprego, ~sto ou graduação a que 
tenam direito se estivessem em servIÇo ativo, obedecidos os 
pr clZOS de permanénda em atividade previstos nas leis e regula­
mentos vigentes, respeitadas as caractelÍsticas e peculiaridades 
das carreiras dos servidores públicos civis e militares e obser­
vados os respectivos regimes jurídicos, 

- . ~ . --- - - --- -- - --- - - - - - - - -------------- -- - - -----, . --

§ 3° Aos cidadãos que foram impedidos de e~ercer, na 
vida civil. atividade profissional específica, em , decorrencla das 
Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n° S-50-GM5. 

de 19 de junho de 1964. e n° S-285-GM5 será concedida repara­
ção de natureza econômica, na forma que dispuser lei de inicia­
tiva do Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de 
doze meses a contar da promulgação da Constituição, 

. -. . -. ------------ - - ----- -- - - -- --- - - --- -- ------. . . -
- - - - - • • - • - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • • - # 
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Projeto de Lei do Senado nº 129, de 1989. 

Concede reparação de natureza 
econômica aos cidadãos que 
especifica. 

Apresentado pelo Senador POMPEU DE SOUSA 

Lido no expediente da sessão de 1/6/89, e publicado no DCN (Seção 

11) de 2/6/89. 

Em 2/6/89, distribuído à Comissão de Assuntos Econômicos, para 

exame da matéria. 

Em 17/10/89, o Relator emite Parecer favorável ao projeto e con­

trário às emendas nºs. 1 e 2, aprovado pela Comissão em votação 
nominal por 12 (doze) votos favoráveis. 

Em 20/10/89, a Presidência comunica ao Plenário o recebimento do 

Ofício nº 22/89, do Presidente da CAE (anexado ao processado), 

comunicando a aprovação da matéria na reunião de 17.10.89. É 

aberto o prazo de 72 horas para interposição de recurso, por um 

décimo da composição da Casa, para que o projeto seja apreciado 

pelo Plenário, após publicada a decisão da Comissão no Diário do 

Congresso Nacional. 

Em 14/11/89, a Presidência comunica ao Plenário o término do pra­

zo sem apresentação do recurso previsto no art. 91, § 4º, do Re­
gimento Interno, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício nº SM/Nº.~~9, de 23.11.89. 
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CAMARA DOS OEPVTA~: 

2 ~ ij{}!J 14 5 4 ~ O 2 a 9 7 9 
COOf:OE IL.;, ' nE CO~1UIHCAC rrE S 

( OPi COLD GERAL 

Em J3 de novembro de 1989 

.. , . 
Senhor Prlmelro Secretarlo, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser 
, 
a dos revisão da Câmara submetido 

Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei nº 129, de 1989,constante dos autógrafos juntos, 

que "concede reparação de natureza econômica aos cidadãos que 

especifica". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e malS distinta 

consideração. 

-- ~ SEN OR POMPEU DE SGtlBA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A SU~1 Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRA SECRETAHIA 

Emc2.~I __ Li/8 9. ; ·0 Senhor 
Secretário-Geral da M eca. 

c-if e-Dõ ' S- "'t ..... --x 
Deputado LUiZ HENRIQU c.t}~" 

Primeiro Secretório o' a ~. 
t" .~v \.'~ 

~() V Se(, 
~\~ ",\0 

cv~~ ,\6\(, 

DO. Primeirú Secretário da Câmara dos Deputados 

~rv / 

, 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N. o ... . .. . .... . 

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS, sobre o • 
Projeto de Lei do Senado n9 129, de 1989, que 

"concede reparação de natureza econômica aos 

cidadãos que especifica". 

, 
• 

• • 

R E L A T O R: Senador MANSUETO DE LAVOR 

De autoria do ilustre Senador Pompeu de Sousa, vem a ex~ 

me desta Comissão o Projeto de Lei n9 129, de 1989, que concede repar~ 

ção econômica aos cidadãos que, pelas Portarias Reservadas n9s S-50jGM-5, 

de 1964, e S-285jGM-5, de 1966, do Ministério da Aeronáuti~a, foram im 

pedidos de exercer, na vida civil, ativ ldade específica. 
~ 

No Projeto ~elimita-se o universo jurídico que se prete~ 

de abranger (art. 19), condiciona-se a reparação ao requerimento do in 

teressado, estabelece-se prazo de decadência para a apresentação do re 
, 

querimento, cujos requisitos especifica (art. , 29, §§ 19 e 39), fixa-se 

prazo para a efetivação da reparação (art. 29, § 29) e o período a ser, 

por ela, compreendido (art. 39), estabel~e-se a base de cálculo para a 

inden izaçãc (art. 49). Concede-se, ainda, aposentadoria ao ex-servidor, 

facultando-lhe, no caso de mais de uma aposentadoria, direito de opção, 

proibida a acumulação (art. 59). Aos sucessores de ex-servidores 

c o ncede-s e pensão na forma da legI slação previdenciária (art • • 69). 

[O~I~S~Q ~~. lSSUM OS ~c~~~~. 
i,s. _.x..O~....,. 
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Estabelece-se, que à reparação econômica se aplicam a legislação fis ' 

cal e previdenciária (art. 79) e, por último, indica-se a fonte de 

recursos (art. 89). Prevê-se que a lei entre em vigor a 5 de outu -
bro de 1989. \ 

• 

Na justificação, lembra o ilustre Senador que os 

atos excepcionais do regime autoritário uI tr'ap'assaram os limi tes 

previstos dos õrgãos de que emanar9m' e "alcançaram ( ••• ) a vida e 

a subsistência de cidadãos e de seus familiares, tornando-lhes defe 
• 

so o exercício de atividades prõfissionais ainda que não mais naqu~ 

les õrgãos". Cassou-lhes, assim,. diz o Autor, até a profissão. 

Ao Projeto foram apresentad~s duas emendas, ambas de 

autoria do Senador Teotônio Vilela Filho. Com a primeira, ao § 39 

do artigo 29, visa-se a acrescentar às exigências do requerimento, 

a prova de o ex-servidor "haver pertencido aos quadros de piloto, 

mecânico de rádi o de terra e vôo, mecânico de avião, de artífice, 

e a data em que sofreu a sanção imposta pelo ato institucional ou 

complementar". Com a segunda, ao artigo 49, visa-se a substituir 

a expressão "maior remuneração da categoria, grupo ou patente do 

ex-servidor" por "maior remun~ração da categoria profissional do 

aeronauta ao aeroviário" • 

o Projeto é constitucional e se fundamenta no § 39 

do artigo~ 89 do Ato das Disposições Transitõrias da Constituição Fe 

deral. ~, também, jurídico e está redigido em boa técnica legislatl 

va. • 

Quanto às emendas, .proponho sejam rejeitadas por de~ 

Com efeito, o que se propõe na primeira já está abra~ 

gido no texto do Projeto com ~ expressão "prova do vinculo funcio -

... . 
necessarlas. 

nal" mantida na Emenda n9 1. Da mesma :r-órma, a expressão do Proj~ 

to é abrangente e abarca as especificações da Emenda n9 2. 
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Isto posto, opino por que seja o Projeto aprovado na 

forma proposta. 

/v1b 

SALA DAS COMISSÕES, em 17 de outubro de 1989 • 

• 

RAIMUNDO LIRA 

, 
• 

• • 
MANSUETO DE LAVOR 

IRAPUAN COSTA JR. 

CARLOS DE'CARLI 

RONAN TITO 

NELSON WEDEKIN 

SEVERO GOMES 

MEIRA FILHO 

GOMES CARVALHO 

JOÃO CALMON 
/ 

/ 

• 

LUIZ VIANA FILHO 

/ 

/ 

, 

, PRESIDENTE. 

" 

./ 

/ 

./ 

t / 

CDilSSAo Df A~SjINIDS f(O:;O~hOS 
..1iJ.-.- te f (' 3 de /9..õ1. 
fls:=ãf La/ ..... 
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Concede reparação de natureza 
aos cidadãos que - . economlca 

especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - De conformidade com o disposto no 

art. 82 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição 
.' . 

§ 32 do 

Federal, 

os aeronautas, aerOVlarlOS e militares atingidos por atos 

foram institucionais ou complementares que, na vida civil, 

impossibilitados de exercer atividades específicas de aeronauta e 

aeroviário em decorrência das Portarias Reservadas n 2 S-50 GM-5, de 

19 de junho de 1964, e S-285 GM-5, de 12 de setembro de 1966, do 
~ . . '. , . MlnlsterlO da Aeronautlca, reparaçao têm direito a de natureza 

econômica, na forma desta Lei. 

Art. 22 - A reparação econômica de que trata esta 

Lei condiciona-se a requerimento do interessado ou de legítimo 

representante. 

§ 12 - Os requerimentos serão recebidos, 
. . , 

no Mlnlste-

rlo da Fazenda, até sessenta dias após esta Lei entrar em vigor. 

§ 22 - As reparações econômicas 

cento e vinte dias da data da apresentação dos 
~ 

serao 

serão efetuadas 

requerimentos. 

instruídos § 32 - Os requerimentos 

publicações oficiais da sanção, prova do vínculo funcional e, 

, 
ate 

com 

no 

caso de óbito do ex-servidor, prova da 

interessado. 

legitimidade 
, . 

sucessorla do 

Art. 32 - A 
~ 

reparaçao compreenderá o - . economlca 

período da data da proibição da atividade na vida civil à de entrada 

em vigor desta Lei. 

Parágrafo único - No caso de óbito do 

contar-se-á o período até essa data. 

ex-servidor, 
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Art. 42 - A base de cálculo da -reparaçao 
~ . 

economlca 

será a malor remuneração da categoria, grupo ou patente do 

ex-servidor, atualizada monetariamente e multiplicada pelo número de 

meses do período. 

Art. 52 - Conceder-se-á aposentadoria ao ex-serVl-

dor, pela previdência Social, no mês subseqüente ao da -reparaçao 

econômica, observada a base de cálculo do artigo precedente. 

Parágrafo único - Faculta-se -opçao ao ex-servidor 

com direito a mais de uma 

proibida a acumulação. 

aposentadoria pela previdência Social, 

trata esta Lei 

previdenciária. 

Art. 6 2 - Aos sucessores dos ex-servidores 
, -conceder-se-a pensa0 na forma da 

de que 

legislação 

Art. 72 - Aplicam-se à reparação econômica de que 

trata esta Lei as legislações fiscais e previdenciárias. 

Art. 8 2 - As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias da União. 

Art. 92 - Esta Lei entra em vlgor no dia 5 de 

outubro de 1989. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM â3 DE NOVEMBRO DE 1989 

SENADOR N LSON CARNEIRO 

JV/. 


